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CAPÍTULO IV 

Finanças Locais 
 
 

Artigo 89.º 
Descentralização de competências para os municípios no  

domínio da ação social  
 
 

1- (…). 

2- (…). 

3- O Governo apresentará à Assembleia da República uma 

proposta de lei de autorização legislativa relativa às 

competências a descentralizar no domínio da ação social. 
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